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Apresentação

Esta obra, que faz parte do Grupo de Trabalho de Pôsteres “DIREITOS HUMANOS,
DEMOCRACIA, MOVIMENTOS SOCIAIS, DIREITO CIVIL NA
CONTEMPORANEIDADE, DIREITO DO TRABALHO E EFICÁCIA DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO”, é originada de mais um
evento organizado pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito
(CONPEDI), que congrega as temáticas e trabalhados desenvolvidos pelos pesquisadores da
área do Direito das mais diversas localidades nacionais, e neste evento, internacionais da área.

Os artigos são fruto do XI Encontro Internacional do CONPEDI, com o tema central:
Inovação, Direitos Sociais, Constituição e Democracia na América Latina, realizado nos dias
13 a 15 de outubro de 2022, em Santiago do Chile.

Convida-se a todos para uma leitura prazerosa dos artigos apresentados de forma dinâmica e
comprometida dos resumos que se encontram disponíveis aqui.

Boa leitura a todas e todos!

Francielle Benini Agne Tybusch (Universidade Franciscana)

Luciana Ferreira Lima (ITE)
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CONTRATO DE NAMORO E A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO

Lucas Augusto Tomé Kannoa Vieira1

Kelly Margarida de Souza

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução 

Tendo em vista a ausência de regulamentação da matéria e a dissenção dos profissionais do
direito acerca da factibilidade do contrato de namoro, ante a possibilidade de discussão em
face da constatação de possíveis elementos caracterizadores de uma união estável, na forma
da Lei, o presente trabalho visa demonstrar a necessidade da utilização do Contrato de
Namoro nos tempos atuais - uma vez que não existem critérios objetivos para configuração ou
desconfiguração da união estável, pois se as partes deixarem por determinada sua real
intenção, aparentemente, o dilema é solucionado

..Problema de pesquisa 

Esse namoro que antes não passava de três meses de convivência monitorada entre pais
ambiciosos e os futuros cônjuges, hoje possui maior grau de intimidade e utiliza-se da sua
verdadeira função, qual seja: um conhecimento empírico entre os parceiros para que optem ou
não pela constituíção de um relacionamento estável ou conjugal, isto é, uma futura
constituição de família. Destacando-se, portanto, que a convivência de enamorados é um
marco da atualidade, visto que outrora não era permitido.

Com essa breve contextualização histórico-social, percebe-se que houve uma grande
transformação em nossas referências tradicionais de família, relacionamento, casamento, até
chegarmos à família contemporânea, especialmente aquela que se encontra disciplinada nos
moldes do Direito Brasileiro, com uma amplitude nunca antes reconhecida pelo Estado.

Objetivo

Para tanto, abordará o conceito de “a sacralização do humano”, cunhado pelo filósofo francês
Luc Ferry (2012), perfazendo uma contextualização histórico-social no que se refere às
mudanças paradigmáticas e estruturantes nas relações afetivas ocorridas desde o sec. XIX até
os tempos atuais, bem como os contornos da doutrina do Direito de Família. 

Outrossim, apresentará o conceito de União Estável estabelecido pelo CC/2002 e suas
limitações em face das realidades da época presente, especialmente a falta de objetividade e
clareza para delimitar e classificar as relações afetivas: namoro, união estável e casamento. 
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Por fim, fará um estudo específico sobre o contrato de namoro propriamente dito.

Método

Para tanto, o examinará nas dimensões doutrinária e jurisprudencial da seguinte forma: 

O trabalho trará como marco teórico doutrinadores desfavoráveis ao Contrato de Namoro,
como: Maria Berenice Dias (2005), Silvio de Salvo Venosa (2003) e Luiz Felipe Brasil
Santos (2015) e, em contraposição, trará precedente e doutrinadores favoráveis ao contrato de
namoro como a advogada Regina Beatriz Tavares da Silva (2016), o jurista Zeno Veloso
(2016) e a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

Nesse sentido, adotaram-se como base lógica para orientar o processo de investigação os
métodos teórico-dogmático e dedutivo, isto é, partindo-se da formulação dos problemas
gerais, buscaram-se posições científicas que os sustentassem ou os negassem, para que ao
final fosse apontada a prevalência da hipótese elencada.

 Resultados alcançados

Salienta-se que atualmente, de maneira revolucionária na legislação brasileira, o casal poderá
optar entre o casamento, a união estável e também pelo contrato de namoro. Sendo, por meio
deste último, considerados, juridicamente, eternos namorados, fenômeno denominado pela
doutrina de “namoro qualificado” que resguarda, in casum, a possibilidade de um simples
relacionamento, ainda que residam juntos. 

O namoro qualificado, portanto, seria um estágio intermediário entre o namoro simples e a
união estável, onde não há a intenção de constituir família. Dessa forma, o ato se vincula as
partes na proporção que não os enlaça em níveis de comprometimento afetivo/familiar para os
quais não tenham vontade ou não estejam preparados.

Palavras-chave: Namoro Qualificado, Contrato de Namoro, Patromônio
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